
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Av. José Cândido da Silveira, nº 1.500  - Bairro Horto / Belo Horizonte - CEP 31035-536

Versão v.20.09.2020.

Processo nº 2070.01.0002805/2020-29

CONTRATO Nº 009286820, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG E A EMPRESA SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A., NA FORMA ABAIXO:

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERIAS - FAPEMIG, com sede na Avenida José Cândido da Silveira, nº 1500, Bairro Horto, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita
no CNPJ sob o  nº 21.949.888/0001-83, doravante denominada CONTRATANTE,  neste ato  representado por sua  Diretora de Planejamento,  Gestão e  Finanças, Camila  Pereira  de  Oliveira
Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº  014.163.896-60, conforme Ato de nomeação publicado no Diário Oficial do Estado em 30/05/2020 e delegação prevista na Portaria PRE nº 026/2021, e a
Empresa SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A., endereço de correio eletrônico: junior.selbach@selbeƫ.com.br; inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número
83.483.230/0001-86, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 408, Anita Garibaldi, Joinville, SC, CEP: 89.202-000, neste ato representado pelo Sr(a). José Nauro Selbach Junior, portador(a) do CPF
nº 003.459.509-09, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 159/2020, que será regido pela Lei Federal
10.520/2002, Decreto Estadual n° 48.012/2020, Decreto Estadual nº 46.311/2013 e subsidiariamente pela nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, as
demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de outsourcing de impressão, com assistência técnica e manutenção correƟva, prevenƟva e especializada, reposição de
peças e insumos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 159/2020 (31281411) e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOTE ITEM
CÓDIGO DO

SIAD DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

MÊS
QUANTIDADE
EM 36 MESES

UNID. DE
AQUISIÇÃO

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
ANUAL (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

ÚNICO

02 000097284
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MONOCROMATICA 30

PPM (OUTSOURCING), PAPEL NÃO INCLUSO 2 72 UNIDADE R$ 71,50 R$ 1.716,00 R$ 5.148,00

03 000097292
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIOAL

MONOCROMATICA 38 PPM (OUTSOURCING), PAPEL
NÃO INCLUSO

6 216 UNIDADE R$ 151,00 R$ 10.872,00 R$ 32.616,00

04 000097306
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

COLORIDA 30 PPM /A3 (OUTSOURCING), PAPEL NÃO
INCLUSO

1 36 UNIDADE R$ 252,00 R$ 3.024,00 R$ 9.072,00

07 000089796
IMPRESSÃO/COPIA MONOCROMATICA FORMATO A4 -

(OUTSOURCING), PAPEL NÃO INCLUSO 15.000 540.000 PÁG. IMPRESSA R$ 0,019 R$ 3.420,00 R$ 10.260,00

08 000089800
IMPRESSÃO COLORIDA FORMATO A4 -
(OUTSOURCING), PAPEL NÃO INCLUSO 1.800 64.800 PÁG. IMPRESSA R$ 0,19 R$ 4.104,00 R$12.312,00

09 000089818
IMPRESSÃO/COPIA MONOCROMATICA FORMATO A3 -

(OUTSOURCING), PAPEL NÃO INCLUSO 25 900 PÁG. IMPRESSA R$ 0,03 R$ 9,00 R$ 27,00

10 000089826
IMPRESSÃO COLORIDA FORMATO A3 -
(OUTSOURCING), PAPEL NÃO INCLUSO 50 1.800 PÁG. IMPRESSA R$ 0,33 R$ 198,00 R$ 594,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 23.343,00 R$ 70.029,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1.  A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo do Edital, inclusive no tocante a prazos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. Este contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a parƟr da publicação de seu extrato no órgão oficial de imprensa, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do art.
57, IV, da Lei 8.666/93, podendo ser rescindido antecipadamente, sem ônus para a Administração ou direito a indenização, caso a cada doze meses não seja verificado::

3.1.1. Que os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. A juntada de jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

3.1.3. A comprovação de que o valor do contrato e a solução tecnológica permanecem economicamente vantajosos para a Administração;  

3.1.4. Que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.1.5. A existência de Declaração de Disponibilidade Financeiro-Orçamentária para o novo exercício.; 

3.2.  A exƟnção mencionada no item 3.1 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses contados da data
indicada.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1. O valor total da contratação é de R$ 70.029,00 (setenta mil vinte e nove reais).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que vierem a subsƟtuí-las:

2071.19.122.705.2500.0001.3.3.90.39.19.0.10.1

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

7.2. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da
apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1. O direito a que se refere o item 7.2 deverá ser efeƟvamente exercido mediante pedido formal da contratada até 180 dias após o aƟngimento do lapso de 12 meses a que se refere
o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

7.2.2. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

7.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.2.

7.2.4. Desde que devidamente jusƟficado e expressamente previsto no termo adiƟvo, o direito ao reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do vínculo
contratual.

8.  CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, prestará garanƟa no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será
liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

8.2. A validade da garanƟa, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.

8.3. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: R$ 3.501,45 (três mil quinhentos e um reais e quarenta e cinco centavos).

8.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

8.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

8.3.3. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

8.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

8.3.5. A modalidade seguro-garanƟa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.3.6. A garanƟa em dinheiro deverá ser efetuada em banco oficial em conta específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;

8.3.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

8.3.8. Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for noƟficada.

8.3.9. A CONTRATANTE executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

8.3.10. Será considerada exƟnta a garanƟa:

8.3.11. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a ơtulo de garanƟa, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.3.12. no prazo de 90 (noventa)dias após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão empregados  são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

12.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as determinações que se seguem.

12.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de éƟca durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta políƟca,
define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

12.2.1. “práƟca corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou
execução do contrato;

12.2.2. “práƟca fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do contratante;

12.2.3. “práƟca conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, desƟnado a
estabelecer os preços das propostas a níveis arƟficiais não compeƟƟvos e privar o contratante dos beneİcios da compeƟção livre e aberta;

12.2.4. “práƟca coerciƟva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a parƟcipação delas no processo
de licitação ou afetar a execução de um contrato;

12.2.5. “práƟca obstruƟva” significa:

12.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para invesƟgação ou oferecer informações falsas aos invesƟgadores com o objeƟvo de impedir uma
invesƟgação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou inƟmidar qualquer parte envolvida
com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a invesƟgação; ou

12.2.5.2. agir intencionalmente com o objeƟvo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro órgão de Controle de invesƟgar e auditar.

12.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em
práƟcas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coerciƟvas durante o procedimento licitatório.

12.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria
Geral do Estado - CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da JusƟça para adoção das medidas cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO

13.1. É vedado a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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15.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicaƟvo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na contratação original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
conƟnuidade do contrato.

15.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

15.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo
legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, moƟvadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

15.8. A rescisão antecipada obedecerá ainda o disposto na cláusula TERCEIRA deste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente moƟvado e autorizado pela autoridade competente.

16.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS.

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações
e contratos administraƟvos e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal 8.666/93 de
21/06/1993.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou liơgios decorrentes deste Contrato.

E, por estarem de acordo com o estabelecido as partes assinam eletronicamente o presente Instrumento.

Belo Horizonte, data de assinatura eletrônica.

CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JOSÉ NAURO SELBACH JUNIOR

Representante legal da CONTRATADA

SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A

Documento assinado eletronicamente por José Nauro Selbach Junior, Usuário Externo, em 29/07/2021, às 08:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Pereira de Oliveira Ribeiro, Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças, em 29/07/2021, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 32696582 e o código CRC 0DDE87C1.

Referência: Processo nº 2070.01.0002805/2020-29 SEI nº 32696582
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